
Bresser define 
critérios pira 

converter .dí •71Qa 
—r's' 

BRASíLIA — A i'oliver-
são da dívida externa em 
investimento já tem algu-
mas de suas regras defini-
das e divulgadas ontem pe-
lo Ministro da Fazenda, 
Bresser Pereira: 1. privile-
giar os investimentos que 
possibilitem o aumento das 

portações; 
. 2. imposição de um prazo 

Ae carência para a remessa 
,lucro, que deverá cor- 1i 
- sponder ao tempo de ma-

ração dos investimentos 

3. a proibição para com-
pra de empresas já instala-
das no país. 

No momento em que o 
ministro divulgava estas 
condições, que serão obser-
vadas para se autorizar a 
conversão da dívida, o eco-
nomista Décio Garcia Mu-
nhoz, falando em nome da 
"unidade progressista do 
PMDB", na Convença- Na-
cional do Partifo, ontem, 
,criticava esta decisão do 
Ovem) sem que o assunto 
'fosse exaustivamente de-
batido no partido",e que, 
segundo ele, "não aceitará 
incondicionalmente a con-
versão da dívida". 

-Mas o governo não per-
mitirá a conversão livre-
mente, reagiu Bresser Pe-
reira comentando, ainda, 
que não identifica, nesta 
medida, qualquer risco de 
"desnacionalização da eco-
nomia". Para ele, a conver-
são da divida "é fundamen-
tal", mas será adotada 
criteriosamente pelo gover-
no. 

A expectativa de Bresser 
e de seus assessores diretos 
é de que no plenário da 
Constituinte não será apro-
vada a proposta de proibi-
ção da conversão da divida 
externa em capital de risco. 
O Ministro entende que se 
'trata de um "item técnico" 
de uma negociação externa 
que não deve, portanto, fi-
gurar como norma consti-
tucional. 


